
1(1)�. R / 28.JUL.78 

AC"[A D.�. REUNIÃO D!1 /\,:i��1''iBLEIA r,;LJNICIPAL [E_ 

gVDRA R�ALIZADA NO DIA 28 DE JULHO DE 1978 

Pelas 20. 30 l·:oras do dia 28 de Julho de 19"(ê; reuniu em Evo:ra, no Palácio de 
D. Manuel, a Assembleia Municipel do Cons�l�o, figurando ccmo ponto 6nico da D=de�
de Trabalhos a apreciaç�o da proposta aprasentada pela C�mora Municipal de Evoro
com refer@ncia ao 12. Orçamento Suplementar para o ano de 1978.

Presentes o senhor PresidentQ do Masa, M§rio Barradas, e o 12. Secret§rio, se
nhor José Madeira, alérn dos seguintes membros: f�anuel Joaquim Picado, Jorge .P .i.r.:,ei
ro Alves, António Alexandre Botelho, João Â.,tónio Torrinhas P2ulo, Armando de Ca::--· 
valho Guerreiro da Cunha, Miquelina JEsu� Amaral Lo?ss Co�deço, Reinaldo José Coe
lho Pimenta, Fernando Lou�enço Farinho, Manuel Ga�d�ncio Narigueta, Antdnio Jos5 
Vc1rela, Joaquim Jacinto Piteira Fu:ccado, í1oroerto MarcElino Zambujo de Matos, José 
António Oliveira Almodovar, Vasco Varela Ten6rio e Santos Jo�é Metrogos. 

Faltaram os membros senhore3 Humberto Carloa Pe=eira Paixão, Claudino Jos� Ms�d=� 
dos Santos, Armando Ser6dio Quintas, Josª Fe=rsiro Nunes Ji=arro, Henrique A�tfnio �� 
Oliveira Troncho, José Rodriguss :osta, Jonqui:c An·cúnio 'JalverC:e, Jacinto llntón::.o r:;_,., .. _ 
dinho e José António Ca3i�o entrando j§ no decorrer dos trsbalhos os senho�ss Se=
t6rio Leal Earona, Fernando Nuns3 P2rcr.eiro, EstGv5o de Mira Rosado e António ,Jo2-
quim Feva da Luz. 

Presentes ainda o senhor Presidente da c;mara e os Versadore3 senhores António 
Foito e arquitecto Jorge Silva, bem como o Che�e dos 5erviçcs Municipais de Habit� 
ção, doutor Filipe Marchand, e o senhor Helcier Camoescs, no dese;npenho das funçEes 
de Chefe da Secretaria da C§mara Municipal da Evora. 

ACT/\S - Depois de pedir ao memL=o senr.or :::i :.me:-ita que sub2ti tuísse, n8 sua ausunc.1.a, 
o senhor 2�. Sedfret2rio, o Prsside�te da i";esâ cong=atulou-se co;n o fac-co C::2

a acta da reunião anterior ter j� sido policc�iada, o que permitiu a entrega de um 
exemplar a cada um dos membros da Assernblei3. Por tal wotivo, propôs a dispensa da 
sua l�itura, reservando-se para a sess[o seguinte as emendc1s e a presumível aprov2-
ção da acta. 

Segundo sugest5o do senhor l�. Secretério, lembrou ainda a possibilidada de as 
actas começarem a ser enviadas co� anteccd�1:sia rczo�vel, eventualmente com as cor
vocat6rias, tornando assim vijvel uma en�li�e mais cui�ada por parte dos membros 
da Assembleia, que deram o seu ncordo ao processo sugerido. 

EXPEDI E:NTE: - Relatórill da F ederaç20 d.'3 M,.,q:.c:f;lic;s cos uistri tos de Evora e Forta--
legre/1977 - A Assembleia tomsu conhecime�to e deliberou que a Mesa 

oficiasse� Federação agradecendo o envio desta documEnto, 

- Centro Cultural de Evorri - Presente o Relató=io ci::, f,ctividades referente ao 12"
semestre de 1978, o senhor Presidente da �esa, na sua qualid2de �a director do Cen
tro, esclareceu que, embora n§o seja habitual faz§-lo, foi considerada oportuna a
sua divulgação dado o grande número de rcali::3çces le·12das :1 ef'Ji to durante este r-:�
ríodo.
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28/7 /78 Diário do ��11 -:- Publicação de conv_o_gitóri§!J:!. - Foi seguidamente lida urna carta do 
Jornal "Diário C:o Sul", ciando conta da anulação de urna factura respeitante à publ,i:::.r. 
cação de convoca·cória3 (Fac, nQ, 412, da 31.5.78). A Assembleia deliberou agradecer. 

Sindicato dos Trabalhadores �os Serv�ços Municipal�zados/Porto - Apreciado em segui
da o ofício ng. 595/78 do Sindicato acima referido, através do qual foi feito o en
vio de 2 Moções aprovadas em Assembleia de Delegados Sindicais e referentes à inte
gração dos Serviços Municipalizedos cm empresas pdbli�as. 

A Assembleia delibe��u tomar conhecimento e agradecer. 

Exposi� _da CERCIDI.L\Ni-1 - Foi S(;guidE:men·ce lida uma exposição da CERCIDIANA, so
licitando a intervenç:o da Assembleia j��to �o Governador Civil e da Assembleia 
Distrital no sentido do ser abreviada a promulg3çêc cie leg�slação complementar que 
permita que as CERCI's pos�am vir a ser abrangidas pelo Decreto-Lei 460/77. 

Pedindo a palavra, o senhor �rquitecto Jorge Silva disse ter a impressão de que 
será da compet�nciu da C§mL�a, c�gundo a nova legislaç�o, a declaração de utilidade 
p6blica, Pcrescentou que a C��ara est� j( a tratar do assunto, cuja resoluç�o j� 
não depende, pois, do Governo Civil. 

O senhor Botelho in�ormou de se�uida qus, quanto �s classes especiais, nada e
xiste em Evora a funcionar. Para o ano d3 1979, e por iniciativa do senhor Profes
sor trnérico, est� a encarer-3� 2 formaç�o de clesses p2ia alunos especiais. Em fa
ce destas car;ncias, é pois de opi11icio que a Assembleia estar� a querer demitir-se, 
pois julga que se deverá utiliz,:::: toda Fl. sue influência no sentido de resolver o 
problema, que é grave, dado qus n5o existe em fvora qualquer espécie de estruture 
de apoio para este tipo de criu�ças 9 ao contrário do que acontece, por exemplo, em 
Viseu. 

Ainda quanto aDs problemas do ensino, acrescentou aquele membro da Assem-
bleia ter chegado ao seu sonhecimento que a Escola do Magistério Prim�rio de Evora 
vai ser tn,nsforrnad-:'l i1urr.a Gscoli, normal do ensino infantil. Com efeito, a que exi_§_ 
te hé 35 anos foi agora extinta, jL1ntamente com outras de 3, 4 e S anos de funcio
namento, criadas na euforia que se s3yuiu ao 25 de Abrii e que se verificou nêó 
serem verdadciram2;-,-t::; 11ec2sséri.:is. 

Esta decisãu caiu muito mal na cic:ac.ie, a juventude pronunciou-se e acha que a 
Assembleia deveré ta�jém tomar posiç�o, a exe�plo do que aconteceu com o pr6prio 
Governo CiviL O des3j;ve� serie ncu;,1t1Ja:2 2 Escale de Magistério e a Normal. 

Pessoalmente, tGm visto �uitas peeuoa3 fis�rem desoladas por j� não poderem ma
tricular-se, H§ outras e�colas mais =occ�tes que continuam em funcionamento, e 
pensa que talvez a Assembis�a pud2s3e tomar posiç�o, inclusivamente no sentido de 
aue a escola se destine a for�ar pes3oal especializado no ensino infantil e de 
deficientes, simultSneamenie, T2l cor�o s� Ap�esenta a situação, registAr-se-ão em 
breve duas grandes lacunas, rclacion3cl�s com a c�tinção da escola e a falta de as
sit�ncia aos defisientes. 

íl senhor President3 da M2sa afir�o;1 quo, de qualquer modo, ir� levantar o pro
blema na fssembleia Dis:rit2l, �2do quo o mesm� tem um interesse que transcende 
o próprio conc3lho. E d8 opini?io que a ,, _,ser,1blr.,ia daverti pronunciar-se, mas, re
lativamente ao pro'.:Üeiílci das CERC:I 's., ac: 1F. que isso mereceria estudo mais atento,
dado estar a ser e::;·cudad3 '.1:;;a mr�ra aJ_te:·;1ati·Ja, conforme informação do senhor
Botelho, a quem solicitou se informa3se 2 trouxesse� Assembleia d3dos mais con
cretos.

QLiimto FJ Escola do Megistério, considerou que e reconversão é já um c?.so cona:rg 
to, que de certo modo corrBpponde a uma exti�ç�o. Assim, propBs que fosse discuti 
da a apresentnç�o d3 uma prop0sta solicitando ao MEC a revisão da sua decis�o. 

O senhor Botelho esclareceu que a explicaçeo dada para a extinção havia sido 
a de que n�o havia sido atingi�o 0

1�umerus clausus 11
, explicaç�o que, em seu en-
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28/7/78 tender, não se verifica em relação à Escola do Magistério de Evora. 

Interveio de seguida o sen��f;,]J.��ndo Cunha, para considerar que a discussão des
te novo problema deveria ser �pára o período de antes da ílrdem do Dia, dado 
estar-se ainda n2 leitura do expediente. Nessa altura, poderiam os problemas levant.2, 
dos pela extinção da Escola de Evora ser devidamente discutidos. 

Aceite por consenso tal proposta, o senhor Presidente da Mesa retomou a leitura 
do expediente. 

- Cart.ê_e declaração de Armindo Jubilot Leão, discordando do n g ., que considera re
duzido, de representantes das actividades económicas no Conselho Municipal. Dada a
sua importância, a discussão do assunto foi remetida para o período de antes da Or
dem do Dia.

- Regulamen!Q.._do Monte de S. Brás - Lido o ofício da CAmara Municipal de i:vora a co
berto do qual foi enviado o regulamento referido em epígrafe, em conformidade com o
pedido da rssembleia.

- Lançamento de derrama - Foi igualmente lido o ofício n g . 3281, de 19/7/78, da Câ
mara de Evora, dando conhecimento da sua intenç?o de lançar uma derrama para o ano
de 1979, correspondendo a uma taxa de 15% sobre as contribuições predial rústica e
predial urbana e -a contribuição industrial-r pagas ao Estado pelos contribuintes de
todo o concelho.

- Faltê.§. - A encerrar a leitura do expediente, a Assembleia tomou conhecimento de
uma carta do membro senhor Botelho justificando a falta dada à reunião de 5/7/78.

DERRAMA - Tendo sido solicitados alguns esclarecimentos ao senhor Preside�te da Câmara, 
quanto ao lançamento da derrama, o mesmo esclareceu que se trata da mesma derrama 
já autorizada para o ano anterior, e da mesma taxa. As verbas foram já consignadass 
no Orçamento Grdinério da Câmara, mas a aprovação da Assembleia é urna das forrnalid2 
des legais exigidas para apresentação do processo nas Finanças. 

Dado não haver pedidos de inscrição, o senhor Presidente da Mesa perguntou se a 
fssembleia não via inconvenientes em passar à votaç�o, tendo o membro senhor f,rman
do Cunha considerado então que a decisão da Assembleia ficaria mDis fundamentada 
se a Câmara pudesse apresentar urna informação relativa es obras em que irão ser a
plicad?.s as receitas provenientes do lançamento da derrama. 

O senhor Presidente da [2mara respondeu não ter presentes esses elementos, mas 
que pediria aos serviços respectivos que fornecessem todas as informações possíveis 
aos membros desta rssembleia. Salientou, no entanto, ser difícil referir obras con� 
eretas, dado que estas verbas serão utilizadas para cobrir as diferenças resultantes 
das percentagens atribuídas pelo Governo à respectiva comparticipação, que, se vier 
a ser aumentada, provocarÃ de imediato alterações. 

O senhor frmando Cunha esclareceu que a sua dúvida é que, sendo a aprovação da 
derrama naturalmente antip�tica para os munícipes, deverá ser feita com um certo 
cuidado, ne�essério à salvr.guarda da posição da Assembleia sobre o assunto. 

Terminadas as intervenções, e feito o ponto da disousêão, foi aprovada por una
nimidade a proposta da C5mara. 

REGULAMENTO DO MONTE DE S. ERfS - O senhor Presidente da Mesa prop6s que A aprecia
ção deste Regulamento fosse feita em pr6xima reu

nião da �ssembleia, o que foi aceite por unanimid2de. 

CO_tJSTITUIÇÂO DO CON�ELHO MUNICIPAL - O senhor iJinheiro 1Uves considerou em seguida, 
relativamente ao teor dos documentos subscritos 

pelo senhor Jubilot Le�p, serem pertinentes as apreciações feitas. Lembrou no entaD. 
to que o grupo de trabalho encarregado do estudo da questão, apes?r do esforço para 
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28/7/78 encontrar um certo equilíbrio nas representações recomendadas , não poderia de ne

nhum modo atribuir representatividade a associações que na altura não existiam. 

Assim, fez os possíveis por identificar e fazer representar as organizações eco

nómicas tal como foi feito para os outros sectores a contemplar. 

Considerando no entanto queOJp:erioidm de vigência do mandato do actual Conselho 

Municipal, que é de um ano, não tardará a ser esgotado, é de opinião que nessa al

tura poderão ser revistos os critérios que nortearam a deliberação da Assembleia 

sobre este assunto. Fez ainda notar que discorda da "ameaça'' da Associação Comer

cial de não participar nos trabalhos do Conselho, pois disso resultaria uma muito 

menor representação dos interesses que visa defender. O que poderá acontecer é que 

entretanto surjam outras associações e nessa altura o problema poderá ser revisto. 

O senhor Farinha salientou que o grupo de trabalho deu particular importância 

quer ao número de trabalhadores, quer ao seu peso relativo. Julga pois descabida 

a reclamação, por oarte de um grupo contemplado, o qual poderá, de acordo com a 

sugestão já expressa, propôr a oportuna revisão do prablema. 

Para o senhor João Paulo, e sem prejuízo do direito que assiste à Pssociação 

Comercial de discordar das decisões dô Assembleia, outra questão é a da composi

çêo do Conselho pràpriamente dita. Como disse, a proposta então feita mereceu o 

acordo da Assembleia e os membros do Cons�lho foram empossados legalmente, pelo 

que pensa quu a Assembleia não terá de deliberar de novo sobre este assunto. 

Em face do que foi dito, o 12. Secretário, senhor Madeira, sugeriu que a Mesa 

comunicasse a constituição do grupo de trabalho, o consenso a que se chegou e o 

entendimento que foi dado às disposições legais sobre esta matéria. 

Finalmente, o senhor Presidente da Mesa esclareceu Que a hipótese de rever a 

constituição do Conselho Municipal não lhe repugna, m2s, como disse o senhor Pi

nheiro Alves, na altura própria, dado que a capacidade de intervenção da Assem
bleia termine com a instalação do Conselho. 

Terminada a discussão, foi deliberado que a Mesa responda em conformidade. 

ESCOL� DE MACISTERIO - retomando a discussão deste assunto, o membro senhor Bote-

lho prestou alguns esclarecimentos, pedindo depois a conju

gação de todos os esforços, inclusivamente por parte da Cê.mare, no sentido de se 

encontrar uma solução mais favorável para a cidade de rvora, dado que o assunto 

não est� ainda muito definido. 

O senhor frmando Cunha considerou c,ue, ouanto ao eventu2.l contributo da Câmara, 

não seria mesmo necessária uma deliberação, bastando a intervenção pessoal do se

nhor �residente no sentido de dar apoio a iniciativa, dado que a Câmare dispõe de 

outras facilidades, nomeademente quanto a transporte, se acaso vier a ser neces
sário. 

O senhor Botelho formalizou entretanto o seu pedido de intervenção da Assembleia 

neste assunto, mediante n entrega à ·  esa de uma proposta de moção, que passa a cons

tituir o anexo número um desta acta. 

O senhor Pinheiro Alves deu o seu apoio a moção, lembrando que houve uma Bpo
ca em que fora� encerradas várias escolas de magistério, cio que resultou uma gran

de carência de professores, que foi mais tarde resolvida - e muito mal, como con

siderou - com os regentes escolares. São assim conhecidos os resultados de uma 

t2l política. � Cscola de �vora tem prestígio e seria por isso lamentável oue o 

seu encerramento viesse a concretizar-se. 

O senhor Presidente da râma�a esclareceu oue j6 foi comunicado oficialmente 

que a escola já não é de magistério, m2s se destina agora ao ensino infantil. Co

mo a Vereação da r�mara só tornará a reunir denois das férias, irá tomar uma de

cisão como Presidente, dada a urgência do assunto. 
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28/7/78 Considerou também necessario integ�r num contexto global esta situação. rs 
suos an2lises conduzem à conclusão de que Evora tem sido o polo de desenvolvimento 
do Alentejo, pelo que tem constituído um centro de irradiação, inclusivé quanto ao 
ensino, como se depreende até do facto de nenhum dos planos, dos diversos partidos, 
diferir quanto� capital da zona alentejana. Já h� uma Universidade, Liceu, Escolas 
secundárias e primárias. A populaç�o escolar é numerosa. Há necessidade de dar esco-ª
mento regional aos alunos que acabam o liceu, pelo que Evora tem condições para vir 
a ser uma cidade de estudantes, considerando-se ainda que o I.U.E. n8o responde à 
parte de letras, o que permite concluir que a sua frequência aumentaria se esses 
cursos viessem a ser instalados em Evora. 

O Ministério da Educação alega haver professores a mais, mas há muita gente que 
quer aprender a ler e a quem não são dadas condições. Será esse um dos campos mais 
importantes a que os professores se deveriam dedicar, pois a ónica possibilidade 
de evolução de um povo r3pousa na progressiva evolução da sua situação cultural. Ou
tro aspecto que tem sido negligenciado e a que a cidade de Evora estaria em condi
çôes de dar resposta é o do apoio psico-pedag6gico aos nrofessores, reciclagens, 
etc., correspondendo às mudanças que se registara m. 

Não foi já possível tratar na Câmara este assunto, mas não se percebem as razões 
que indiquem outros locais que não Evora para a instalação de uma Escola de Magis
tério. Todos os serviços do Estado têm aqui departamentos instalados, e o encerra
mento da Escola abrirá uma grave lacuna, pelo que a Eâmara fará todos os esforços 
no sentido de forçar a revisão deste problema. 

O senhor Botelho disse ainda que nãn há professores a mais; o que nao há é pos
tos de trabalho criados, que absorveriam o excesso de professores porventura exis
tente nalgumas zonas. :m apoio desta opinião, indicou que, por exemplo, se verifi
ca que as classes de 25 alunos passaram a ter 30, e a fase única contou com a opo
sição de quase todos os professores. Em Evora, inclusivamente, não houve voluntá
rios, pelo que os professores só obrigados se submeteram à experiência. 

Por tudo isto, é de opini2c que um2 iniciativa no sentido da criaçção de novos 
postos de trabalho resolveria, quer o problema do analfabetismo, quer o do desem
prego na classe. Por acreditar n20 haver professores a mais, dadas as taxas de de
semprego, a existência de turmas com nQ. excessivo de alunos e a situação de anal
fabetismo que se rGgista, est8 surpreendido com a decisão. Considera perfeitamente 
errados os crit�rios utilizados pelo M.E.C., e mesmo noutras alturas em que algumas 
escolas de magistério foram encerradas o problema nunca foi levr.ntado em relação à 
de rvora. 

Seguidamente, pediu a palavra o senhor Picado, que começou por ceixe.r bem claro 
que vai votar a favor da proposta, por duas razões fundamentais: l�. - Porque não 
concorda com a extinção de .!lê.��u�..s_escola; 2Q. - Porque vive em rvora h� tantos 
anos que considera como seus os interesses da cidade. 

No entanto, gostaria, para melhor fundamentar a sua opinião, de ouvir as duas 
partes, o que agora neo acontece, dado que se desconhecem as razões que levaram 
a esta decisão do M.E.C •• Mas faz notar que, através da sua actividade profissio
nal, ligada precisamente ao problema das escolas, conhece histórias incríveis, 
pelo que julga dever discordar do critério da antiguidade aqui invocado. 

Por exemplo, no caso de Evora e Faro, considera ainda que se Faro tem o dobro 
dos alunos, não seria justo nbrig�-los a deslocarem-se para Evora para concluirem 
o seu curso; por outro lado, e aventada a hipótese de vir a ser instalada em Evo
ra uma escola do ensino especial, pergunta-se se não seria legítimo, uma vez que
em Viseu já existem estruturas deste tipo, que essas populaçôes pusessem tamb§m
a questão de vir para o sul uma escola onde nã0 hé nada.
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28/7/78 Ainda na opini�o do senhor Pi=ado, deverá ter-se o cuidedo de verificar se não 
se está apenas a dar voz a um certo sentimento regionalista, pelo que pergunta se 
o senhor Botelho dispõie de algum elemento para justificar o critério que foi apli·
cado. Se houvesse qualquer raz�o por1�erosa, talvez fosse de aceitar a decisão; se
não, duplamente se deveria in�istir junto do Ministério. Concluindo, julgou neces-
sária u�a informaç�o mais conveniente do assunto.

O senhor Botelho esclareceu que a escola de Fa�o, se tem agora mais frequência 
que a de Evora, tal se devG 20 alevacio ndme=o de reprovaçôes aqui registades. Na 
sua opinião, a pr6pria escola de Faro n�o seria, da modo algum, de extingGir, tal 
como a de Evora , Refe�iu ainda a�guns outros casos, nomeaddmente o da Escola de 
Beja, citada pelo senhor Picado, par3 conc�uir que, em sua opinião, a extinção da 
Escola de Evora se deveu fundamenta.,.a",tm·te a razi':ies de natureza política. 

O senhor Madeira concordou crnn A pro�asta, pedindo que fosse lido de novo o pri
meiro considerando, após o qu� sug�riu oue se omitisse a referência às outras es
colas extintas, para evitar que sB entendesse que a Assembleia Municipal de Evora 
estaria a sancionar a extinção da qualquer delas, mas o senhor Botelho julgou im
portante indicar casos fl�g�antes de escolas novas, próximas dG outros centros 
com escola2, que não foram exti.fl'cas 

7 
eGqu2nto cS de E:v::ir2, que abrange uma zona mui to 

grande, não foi julgada dtil. 

O senhor Picado fez nota:c quE: .1.he ;.iarec�CJ que, se o cri t6rio adaptado correspon·· 
der a razões de verdadei:co pe20, 2 insi3t�ncia na escola de Evora poder� vir a pr� 
judicar outras zonas, agora contemplaJas, rnes o senhor Presi�ente da Mesa esclarc-· 
ceu não estar a Assembleia a referir-se a outras.escolas, preocunando-se apenas 
com a extinção da escola de �vo:ca. 

Ap6s v§rias intervençôes, o senhor Armando Cunha, concordando com a opini§o do 
senhor Madeira, sugeriu que se evitasse u referencia individual a outras escolas. 
Disse julgar que a proposta dc1.1e:ct; inclui:.:· t:�11a :.intervenção di�ec,.:a do senhor Pre
sidente da Assembleia, acompar,haclo ou não p�lo s2,1hor Preside11te da Câmara, j un-
to das entidades competentes, no sentido �e ��o se= u:trapassada pelos aconteci�· 07 

mentas, tGndo o senhor Botelho suge1�do q�e seja o próp1io Ministro a ser contac
tado. 

Finalmente, o senhor PrGsid0Gt� �a MLlss prop6s que a moç�o fosse entregue em 
mão por um representante C:a Asse;,1h.i.eia, aco:nranhac:o ce outro da Câm2ra, propostn 
que foi aprovada por unanimida�3- Foi igualmentB sugerido que o senhor Botelho, 
como pessoa ligada profissionalmente ao assuGto, acompanhasse o sGnhor Preside.1te 
da C�mara, mas aquele membro, no 2su i��e�imen�o, prop6s a marcAç�o de uma data, 
o que permitiria qua o director �2 Escol2, Prof. Serpa Branco, se deslocasse tam
bêm ao Ministério.

O senhor Arm2ndo Cunha, no Eí1-:anto, � de coini�o que seja um elemento da Mesa 

a integrar a delegaç§o, e o senhor Pr8sidente da Mesa, dada a situaç�o actual de 
demissão do Governo, propôs um;, di1igsncia prévia, perguntando se, no caso de im
pedimento do Minist�o, seria de recorrer a cutra pesaoa. 

Sugerida pelo senhor Picado a adopç�o do �r�cedi��nto habitu�l nestes casos, 
seguiu-se-lhe nova intervenç§o do senhe� Presidenta da r3m3ra, que se comprometeu 
a fazer diliq�ncias no s2ntido C:u �2�c2ç5o d� entreviste, após o que a C§mara con
tactaria todos os membros da Asseffijleia c3=a tentar encontrar um disponivel, su
gestão que foi aceite. 

REGLJU,MENTO DO DIREITO Dr:: 5UPERFIC1E_ - U ss:1hor President2 da Mesa perguntou em 
scgüi�? se a Assembleia neo SG opunha à 

discussão deste assunto e se os out�os grupos partidtrioa, tal como a APU, havi
am recebido o Regulamento enviado pela La�ara. 
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28/7/78 Esclareceu que o assunto não consta da �rdem de Trabalhos por o seu envio ser 
posterior ao d� convocatória, Pssim, o mais provável será que nem tenha sido con
siderada a discussão do problema, Confirmada pela Assembleia tal previsão, foi 
deliberado adiar para a reunião seguinte a análise do assunto. 

No uso da palavra, o senhor Vereador arq. Jorge Silva esclareceu a Assembleia 
da urgência da matéria, dado que o início da construção está dependente das es
crituras e há empréstimos e prazos a respeitar, o que deixou à consideração dos 
membros da Assembleia, 

O senhor Presidente da Mesa referiu brevemente os contactos já havidos: ofício 
inicial; pedido de esclarecimento da Assembleia; com esses esclerecimentos, a Câ
mara enviou um Regulamento dat?.do de alguns dias depois da sua entrada em vigor, 
e de que só agora a Assembleia tomou conhecimento, 

O senhor Armando Cunha perguntou�� �e, dada a sua acuidade e urgência, só 
agora o assunto foi posto à considarRção da Assembleia, Fez questão de assinalar 
a sua discordância quanto à forma como tem vindo a ser feita a entrega de documen
tos, por considerar que a Assembleia não pode sujeitAr-se a que sejam sistemàtica� 
mente recebidos com atraso os documentos sobre os quais tem que pronunciar-se. Na 
apreciação dos assuntos é necessário tempo para reflectir, ou ,não vale a pena es-
tar aqui, ·� 

A culpa não é da Assembleia, pois os assuntos melindrosos só lhe são postos à 
última cjé hora, e essa circunstância poderá ser claramente verificada em casos an
teriores, [sclarece que não deseja atingir a Câmara, mas a Assembleia é uma vítima, 
e não algoz, nestas circunstâncias, Nêo sabe se está a interpretar o sentimento 
da Assembleia, mas julga que não deve pedir-se-lhe que, de olhos fechados, aprove 
ou rejeite quaisquer propostas. 

O senhor Presidente da Câmara declarou estar de acordo, esclarecendo que a ideia 
não é forçar a análise, mas chamar a atenção para as possíveis consequências do 
atraso. P culpa é sem dúvida da Câmara, que só se deu conta do lapsra quando do re
cebimento do ofício da Assembleia. 

Foi, finalmente, deliberado incluir o assunto na ílrdem de Trabalhos da próxima 
reunião da Assembleia Municipal, 

DEMISSÃO DE VEREADORES DO PARTIDO SOCIALISTA - O senhor Presidente da Câmara comu-
nicou seguidamente a alteração re

gistada na composição daquela autarquia, inicialmente constituída por 3 elementos 
da !liança Povo Unido, um dos quais o Presidente, 3 do Partido Socialista e l do 
Partido Social Democrata. 

No dia 11 de Julho, pediu a demissão o Vereador senhor José Bagulho, do Partido 
Socialista •. Segundo escl�receu, o pedido começou por urna afirmação, no princípio 
da reunião, de que tinha uma comunicação a fazer no fim daquela, Por ser a última 
com os Vereadores todos, e no seguimento de procedimentos anteriores, a reunião, 
corno estava aliás previsto, alongou-se por várias horas, uma vez que se tornava 
necessário n8o pôr em causa os legítimos interesses dos munícipes. O senhor Pre
sidente frisou que a referência 3 hora visava apenas o esclarecimento das dúvidas 
suscitadas pela especulação feita à volta da duração da reunião. No fim desta, o 
senhor Vereador demissionário leu o seu pedido, indicando que a sua atitude seria 
posteriormente justificada por outra carta, 

Em 18 de Julho, os 2 outros elementos do Partido Socialista, afirmando-se soli
dários com a decisão do senhor Vereador Bagulho, declararam que iria ser posto à 
consideração do seu partido o problema da sua eventual demissão. Em face desta de
claração, os outros 4 elementos manifestaram estranheza e lamentaram o facto, que 
nada deixava adivinhar. 
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28/7/78 Finalmente, a Câmara recebeu uma carta do Partido Socialista dando conta da de
missão dos seus dois outros elementos, be:m como da situação de indisponibilidade 
dos restantes elementos constantes das listas do partido, Ficaram, assim, em aber
to, três lugares. 

Auscultada a sua opinião, o senhor Vereador Eng2. Celestino David declarou-se 
surpreendido e considerou que, desconhecendo-se as razões da decisão dos elemen
tos do Partido Socialista, deveria aguardar-se a explicação prometida, dado que, 
se houvesse motivos tão graves que justificassem tão súbita atitude, ele próprio 
teria sido o primeiro a chamar 2 atenção para eles. 

(uanto ao pedido de demissão do Vereador senhor Engenheiro Acácio Alferes, o Pre
sidente da CÂmara informou que o mesmo se devia a razões de ordem estritamente pro
fissional, visando a criação de condições de ocupaç5o efectiva do lugar de Verea
dor a tempo inteiro. Porque �quele Vereador, pelas razões indicadas, não era pos
sível o desempenho dessas funções, pediu, passados 6 meses, a sua demissão, e des
de logo houve jornais que a ela se referiram em termos incorrectos e caluniosos, 
dado que n�o tem nenhuma ligação com e situação criada pelos elementos do Parti-
do Socialista na Câmara de Evora, 

Finalmente, os quatro elementos que permaneceram nos seus lugares têm vindo a 
assegurar a actividade da C§mara, embora com natural dificuldade. 

A Assembleia conhece a act{vidad�� da [�mera, e, nesse ªmbito, os Vereadores da 
Aliança Povo Unido decidiram dar o méaimo do seu esforço, por considerarem que, 
quando as populações aguardam obras urgentes e extremamente necessárias, os ele
mentos eleitos têm a obrigação de não as defraudar, mesmo que para isso sejam ne
cessários grandes sacrifícios. Acrescentou ainda que, se não houver mais demis
sões, continuarão a desenvolver a sua actividade normal, acrescida embora da dos 
3 Vereadores demissionários. Fundamentalmerte, procurar-se-á par reelizagão às ini
ciativas em curso, evitando uma situação de impasse cujas consequências seriam 
ainda mais gravosas pare a população. 

Abandonando nesta altura o seu lugar, por desejar intervir e apreseriar uma Moção, 
o senhor Presidente da Mesa declarou que iria fazer três considerações rápidas,
que considerou indisrensáveis ao bom entendimento da moção que deseja apresentar.

Começou por esclarecer que, pessoalmente, não seguiu de perto os acontecimentos, 
e considerou a demissão um problema grave, sobre o qual a Assembleia eleve pronun
ciar-se. Embora ausente, como disse, tomou conhecimento do comunicado da FeIDere
ção Distrital do Partido Socialista. Como este falava, sem precisar rAzÕes concre
tas, em'�nomalias greves", parecia haver razões extremamente profundas para a de
missão dos Vereadores do Partido, pelo menos ao nível da linguagem. 

Atrevés da imprensa, seguiu com o maior interesse a evoluçRo da situação, mas 
depois do comunicado, tal como deve ter acontecido a todos, pôs-se-lhe uma certa 
perplexidade: a Assembleia Municipal de Evora funcionou, normalmente, durante um 
ano; a Câmara esteve em todas as reuniões, representada pelo seu Presidente e 
por diversos colaboradores; a Fssembleia apreciou muitos documentos importantes, 
ouviu exposições sobre a ar.tividade da Câmara. r, portanto, de estranhar que nun
ca tenha surgido, por parte de qualquer des forças políticas aqui ;epresentadas, 
um indício, por menor que fosse, dessas "graves anomalias" e desentendimentos in
sanáveis. 

Nestes termos, crê que a �ss�mbleia não pode deixar passar em claro este assun
to. Se há anomalias, se n20 há "gestão democrátic?", se as razões da atitude to
mada são de peso, a Assembleia deve inquirir, averiguar, esclarecer a situaç�o. 
Os elementos que h� sobre o assunto não são concretos, � s nunca foram referidas 
situações especificas, concretas. Não há pois matériãP·-pera a /1.ssembleia "pôr o 
dedo na ferida", ir pedir explicações à Cêmara quanto aos alegados atropelos à 

Acta n.º 10 da sessão de 28 de Julho de 1978 8

www .e
vo

ra.
ne

t/a
me



28/7/78 democracia ou à legalidade . 

Em segundo lug2r, apesar da·demissão dos elementos cio Partido Socialista, a Câ
mara funciona, Vereadores de duas fo�ças políticas mantêm-se, de momento, no exer
cício das suas funçôes. H� obras em curso, pendentes, de interesse, e no caso de 

paralização da Câmara essas obres correriam o risco de se/=�diadas por longo tempo, 
com os prejuízos que se adivinham. Enquanto esta situaçgo se mantiver, a activida-
de da Cêmara traduzir-se-á numa enorma sobrecarga para os Vereadores que ficaram 0 

Finalmente, o momento em que surgiram as demissões, numa cidade importante a 
v�rios títulos, provocou sem d�vida uma pequena crise, se considerarmos a grave 

crise nacional aberta pelo CDS. 

Feitas estas cormsiderações, o senhor Presidente da Mesa ditou para a acta a se
guinte ��oção: 

MOÇÃO - "l. A Assemble5.a Municipal, tendo tomado conhecimento das demissões dos 
Vereadores eleitos pelo Partido Socialista e da indisponibilidade para o 

e xercício de funções manifestada pelos restantes elementos que compunham a lista 
do mesmo Partido; 

;���dort�m��º����hec!mento de �ue _a_meio�ia��9s ,V�r�ê�g;�s, eleft�� p�;.forç�s,po
lí�i�a1.�l!�� difei��tes, se ��ntêm� ªt� ao momento pel6"�en6s; e� exêrcicio de 

funções; com a inevitável sobrecarga que dai lhes advirá; 
- tendo tomado conhecimento de que atª ã �ata, por enquanto, não foram ainda apre
sentadas� cemara Municipal de rvora, nem a esta Assembleia, as razões concretas,
precisas e fundamentadas, que justificaram tais demissões; 
- tendo tomado conhecimonto, atr3vgs da com�nicados das organizaçôes locais do Par
tido Socialista, de que tais razões consubstanciaram: no entanto, numa formulaçJc
de natureza abstracta, que se expressa como "graves anomalias no funcionamento da
C2·mara";
Decide exprimir a sua confiança na actual vereação em efectividade de funçôes,
manifestando o seu apreço aos 4 elementos que, em condições muito difíceis, se 

dispuseram a continuar a assegurar o funcionamento da C§mara Municipal.

2. f Assembleia Municipal lamenta profundamente o afastamento dos três vereadores 
do Partido Socialista, afastamento esse que constitui uma perda indiscutível 

para o município e que prejudica o bom funcionamento do órgRo camarário; buma al-
tura em que n país atravessa uma crise política dificil, de dimensôes imprevisí
veis, que culminou com a exone�ação do lQ, Ministro e Secretário Geral do Partido 
Socialista pelo Pres5.dente da República, na sequência de um acervo de manobras 
desestabilizadoras das forças de direita, crise easa que, inclusivê, põe em ri3-
co as próprias, ainda frágeis, estruturas da camocracia em Portugal, a ;ssembleia 
Municipal de Evora ousa esperar que os democratas consequentes e todos os antifas·· 
cistas sejam capazes, e faça cada um o seu esforço para superar as divergências 
e desinteligências que acaso os afastam e que, neste momento, têm que ser consi
deradas de natureza secundôria; 
Neste sentido, a Assembleia Municipal de Evora, no interesse do município, apela 
para os elementos demissionérios do Pa�tido Socialista e ppra os restantes elemen
tos que compunham a respectiva lista no sentido da quererem bem rever a �osição 
assumida e de aceitar resolver as divergências que acaso possuem num contexto de 
discussão clara, aberta e democrática. 

3. A Assembleia Municipal de Evora não pode deixar de se preocupar com a suspei-
ção da existência de anomalias graves no funcionamento da CÂmara Municipal,

e estranha mesmo que tais anomülias se possam ter verificado sem que esta mesma
fssembloia, durante cerca de um ano e meio, disso se apercebesse; nêo é demais 
recordar que a C�mara Municipal, o seu Presidente, os Vereadores que a esta ts-
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28/7/78 sembleia quiser2m vir, e mesmo os seus fu�cionérios responséveis por departamen
tos tiveram sempre a mais leta possibilidade de informare� a /ssEmbleia acerco de 
tudo quanto dE; interesse se passav� na Uimara e, por maio!:'ia de razões, acerc2 c'e 
quaisquer anomalias que acaso aí tivessem ocorrido; nJo só a C@mara Municipal, 
me.s também os Presidentes d23Junt2s de FregLasia, membros natos dest� Assembleiô, 
o puder;=,m fé.1zer semiJre, sem qua lhes tivesse sico posto, e mesrno que eles próp.rir:,s
o esperassem, qualquer entrove ou cbstéculo �s ex�osiçLl8s e afirmações que enten
dessem dever fazer; também nílo é demais recordar que a fssembleia, ao longo de 2�� 

e meio, -apreciou e discutiu d:i_vG:rsos :::;ocur.:::,ntos :' .. l;ucirtantes referentes à activj_d2·
de camar�ria, sem que, de tal disc�ssêo, tive3se nunca surgido a nota de t�o gra
ves anomalias como as que agora se afirma existirem; todos os membros da Assem
bleia, sem qualquer excepçifo, e teria.71 podido f=.z2.r, em qua 1-quer al ti 1r,3, co:n a ge-·
r2ntia absoluta de quG o direito que tinham �a fazê-lo lhes saria intransigent2�en��
respeitado;
f suspGição, todavia, existe, foi lin�ada, e a fssembleia �unicipal solicita - pedn 
mesmo - instentemente aos senhores v2reador·3s demissicn{ricJa ycfr], cor,1 a urgêncié! 
que o caso requer, inforrnGm esta /\ssc::1bleia da todos os cesos conc:cetos e precisos 
que, a seu ver, constituem tais "t�o gravGs anomali.:,s';, é1 fir,; de que i'! !'ssembleia 
inquira de imediato sobre as mesmas, nomea�do p�ra o efeito um grupo de treb�lho, 
também neste case com a mesma i3ençJo com �u2 t�m sido ncmeados anteriormentG ot·
tros." 

Terminad2 a apresent2.ç20 da rr:oção, o rr.::,moro se:-rnor Cuiih3 disse afigurr1r-se-l:,e 
estranho que um vereador se tenha dc�itido - Atitu�� laço cs;uida por outros dois 
elementos do mesmo partido - afirmando que tJ=rsria ��blico::; a3 razGes da denis
s�o, e que não o tenha feito até ao :nom9n�c. 

No entanto, considera que nenhum memoro ela /',::;ser::clei3 d2 1;2 e pode julgar es�,--
Ati tude, sem que ele, publicamente ti:,nha F-:q::;csto as :.,PJ as r::zces" Co:nc d:.:.zio il.j .,,l,,,.�
pcuco o senhor Pic2do, desej i3 ouvi:;: 2n,::ies as p3rteLl, o oue j usti. fico a sua �terf-=--
cão, abstendo-se no entanto i�u.:,lmG:-i-'::e cie rej eiter a mCÇci'J. 

O senhor Botelho afirmou enüio que leu o que ·1eio néJ i:épren:-z,, ouviu a propos-
t2, nomead2mente quanto� ngo apresentaç�o de raz0cs, B ccnfir�3, pbssoalmante, 
a liberdade de, nesta Assembleia, se dizer o q 1 Je se 2nte�d�. Mas, naturalmente, 
solidarizou-se com a atituda tomada, lembrando o que se �2sso'J nesta Assembleia 
quanto aos Serviços Municipais dr- f1n::ii taçêio, i-la sua ,,piriiao, foi prov3co Aqui. q·..c:: 
era ilegal a sue aprovaç�o �ele �ssembleia, :nss c��o a deli�D:i:'aç�c n�o interessa
va, veio para aqui pois se saoia que er2 ap�ov::dê e 

Citou ainda o caso da Feira de 5. Jofo, ond2 con:-idc�ou haver propAg2nda pol�-
tica muito vasta, e isso ��o foi aprovado ne !2s�mblai�; 2 quest�o da limpeza d� 
cidade; a entrega de elementos para delib�r2ç�o que epara:::i2m sampre em cima da 
hora, tal como na cgm8ra; o cRso do Chof� das Oficina�, Btc •• Escla�eceu que =e 
feria estes 2ssuntos pnr torem sido t�at2dos simult2near0ente na C�mara e n2 tsse�
bleia. 

Por outro lado, considerou t2�bém g�av� oue aparecessg uma nova sigla - APU -

que nem sequer sabe se § leg2l, e que h0 prob2.2m:0 :c, in·�i;namen·c8 rel2cio,wdos com 
o que se passa na C�mara, e poder� ter sido is30 a justi;ica� a demissão dos ve
readores do Partido Socirüistn. Julga qu2 hé gr:3v2s anomelias, e corico:cda cor:1 o
senhor MÃrio Barradas quando diz que pod2ri2m s2r apresentadas aqui, mas por a
quilo que sabe da fssembleia, julga pass2r-se Ga C5ma!:'2 o mesmo, e é por isso
que não apoia a moção

O senhor Earona fez em seguida um rBparn: d�da 2 cxtensJo da moç�o.�algumas 
coisas poderão ter-�_he escapé.1dc, do quo se escusou an cccipaó,mente; m03 

7 
em r?--· 

lação a alguns considerandos, est� de acordo. Como di�se o senhor frmando Cunha, 
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28/7/78 é lernent�vel que asusaç�Es çre�es n�o sejern clarificadas, dado que chegou a ser 
dito que havia "FJld:cabice:J" n,� Câma:,:-a, Permite-se mesmo dizer que os assuntos aqui 
apontados n�o esclar�cern a atit�da dos Vereadores. Sem que essas razões surjam, na 
:ssernbleie, 11a I���ersa, os memb�os: da Assembleia n§o est�o habilitados a fazer 
juízos de valor, 

[)uar1-to à :'.übr,1a p2'rt2 da proposta, qt.:2nc:b ,Jropõe um inquérito orientado por um 
Grupo da Trabalho no1Ga2do �ola rss�mblGia, julga que esta não tem competência para 
tal, embora lhe as�ists s2m d1vid2 o direi�o d� crítica; segundo lhe parece, per
tenceri"i ao Minis-�Grio ck: /'d.r,:.nü;-::::ca.;;�;D Intern� bü competência. 

No fim des+ e inte:i.--·r,,.�ã n, -;"rJi f,n·>:.2gu� 11;n requerimento à Mese (_?.nexo número 2), 
visando o prolon92mc:r:::o, pc :- ê:E:.0 

,:; C:uE",:::: �10:i:cs, do !J8riodo de antes da Ordem do Dia. 

Seguiu-se-lhe t.:êid in·::;r ,cv.:c,1ç,:;CJ r::'.G L:::::: .:,r,:i: Fe.rinha, que afirmou ser contra ns seus 
princípios falar da um 2us2r�c, m�::;, �2sde 0ue a Assembleia reune, e o Presidente 
da CÂrnar2 está p:._·e:,::n·�e ., t2.� :::;.C::o di rn c;·,1 2l-co e bom som ciue os assuntos da respon
sabilidade da C��uLe s�u r2aolv��2b rn: consenso. Por outro lado, desejaria assinalar 

que pouc�s vezss t2Ll ��t3do ������'C3 al?�cn�os do Partido Socialista, tel como a
conte�e nas reuniC.,e::; co;n e:: ._:._j1y�3s ,: •. r-rbg:_.2s:�3, onde raramente os FÜementos daque
le partido ap2�3�er�m. n mo��� ou�1n�3r2s�a 2e verificou ciuanto ao Plano de Acti
vidades, em que o '�11ico ;Js.'..c' :::u ::Le r,�,::i ·:ez qualquer inform2çl=fo foi o do Vereador 
demissicnfrio, stitud8 ��tgo cr��ica�� 2t§ por elementos do seu próprio partido. 

Crê, pois, e;·-'� r:i íG.::;::.·, =. :o·,,E;,,: .. �·,-_,.::� é 1.Jc, s2 o ?artido Socialista se propôs riefen
der ?S popul:'lçéíe::;, Oé; s:,•:s :ú:,.r.c=::rcos se; der;1i-car.1 dAs suas responsabilidades e não 
façam um Esforç.:i ::a:r.a /,.-,2. 1:0_· 22.gurne r:oisa. C::. tau, inclusivamente, um caso que co
nhece ce perto: é:l ,I L::-,::;i (�2 f 2-r:0•.12si·,1 d3 5G pro;;iovau um torneio de futebol de salão, 
e teve o cuidrc':.J cie ,.31.,isa::, =rnn l.!m rrs3 e n:'3iô de antecedência, pera que o ringue 
das piscinas fosso p=��ar2rlo; �3S foi p=�=iao, poucos dias antes do início do tor
neio, e ro:: sua ci�l�sJncicl ��s=oGl, c::::��ect2r directamente o funcion§rio que fa
ria tal f'Grvi :_::o e ::,i li-1 °.º t·2:·>X3 e >C"':. ? I"é'>::;:;:o ca domissãc: quando foi preciso tra

bAlna:c, o V8\'B2rJo:·: cn CdUS:..: r·,;i,J :r::::'1:J�.o:..i ...:,,02cidade, perguntando-se se isso se de
veria a dificuldacirs prof� .�icroi� cu 6 nogligência. 

Responr:!er ,do 20 r,12,,1b:i:o : _1:0,1:�o�' B."!::C'.:�,, o s2nhor. Presidente dél Mes21 Afirmou não 
hever na !..,:J2 fJ::oiJcs\F, q:..i,�lciu.: ·: _j ·..:">e GB ,,e_;_IJr sobre qu2lquer dos vereadores de
missio;-1§rios, o ou:o ,ü.ü'is t:::í1tou r:•;i i.:"!r, r :·:2 esse o. espíti to da moção e fez no
tar que �êo ton�iona\8 f���r �r:�hum3 �ue�::a priv3da, nem de clãs. uando ao inqué
rito referido, osc�2�cceu �§-�'. �����dido n�c nc sentido de sindic�ncia, mas no 
de a ·ssembleia inq:..ii�ir pa�s �e i�fcrm�r, nc plano interno, e para seu esclareci
mento e inform2ç20, pelo ot.::: c:r:!-::::o:::,:>. e::::,� A :ipiniÃo expressa pelo senhor Bé:irona. 

O senhor 1\rmando Cur. r 1::.: c!::.Si"i2 r;u:; ,:.1.::::)i tava "' observeção do senhor Mário Barradas, 
mss que, o,u2ndo ss l2rn::mt2.. c:;:J::; o '.'crc,�,dor se demitisse, se estó a fazer um juízo 
de valor, e embo=a te�dlFms��e, e selando do q�e se passa, poderá ainda aquele 
vereaào� expôr es S'Ja�· :rnzt2:c. J que n:io pode, segundo disse, é votar uma moção, 
rne3mo n�o duvidando doo f2cto3 ?pr�se�-c�dos, que de certo modo propõe urna censu
ra� atitude assumida" �G ���2r1�0, cc o ve=eedor, conhecendo o que se passa, não 
estiver p:c-:.:!sente em p::Ô:'.:.,, '=• rsu!Ü2Ío, o seLJ juízo seré"i diferente. 

n ser,hnr EF,:::ona acresc:cnto·.; aindiJ ,.1,Je, 1Je,:A além do juízo de valor expresso, 
h§ urna contrediç�o ontre duas propos}ç53s da proposta: apoio aos que ficam/apu
ramento de r2s::io 1s2riil::..'.adc:s .. í!:- st.i� oDir;if,o, 38 se considera necessário esse 
apuramento de �espo�sobilidadc3, issc sigr,ific2 que a !ssernbleia não está total
mente esclarecid�, �ue tem c:;u2l�uer d6vid2 quonto aos vere�dores que permanece
ram no e�:ercí:::io c-:c.; s�12c /u;1çrfo:,. Por o:.étro ledo, louvar quem possa, eventual
mente, n20 o mers::cr, 1,20 ;-:i:.::r:ece estar cor::ecto. 
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28/7/78 Seguidamente, o senhor Percheiro disse n�o saber que força representa a tPU para 
fazer críticas ao Partido Socialista, e que, se se perguntar ao Vereador, ele de
certo dirá porque se demitiu. Como exemplo da atitudes antidemocr�ticas na Câmara 
de rvora, indicou que, convocado para uma reunião com as Juntas de Freguesia, foi 
às 14.00 à Câmara e só às 15.00 horas apareceu um senhor engenheirm, pelo que a 
partir daí tomou outras atitudes, porque verificou que há tratamentos diferentes. 
De outra vez, segundo disse, o senhor Presidente da Câmara não permitiu que abris
sem as portas.-l'lém disso, os vereadores têm as suas razões, que explicarão. O se
nhor B agulho já disse que "não aceita di±c1dores". 

Por estas razões, discorda da moção, n?o lhe daré p seu voto, e pergunta se ela 
é individual ou em nome da �ssembleia, tendo o senhor Presidente da Mesa esclare
cido então que é apresentada a título individual. 

Comentando ainda a intervenção do senhor Barona, o senhor João Paulo considerou 
que, por um lado, se diz que não se pode atribuir um voto de congratulação aos 
Vereadores ainda em efectividade de funções porque não se sabe se mais tarde se 
terá que votar uma moção de censura, por outro se conclui que, enquanto não hou
ver provas em contr�rio, há que manter a confiança nos eleitos do município. Pro
pôs ainda nova leitura da mo�ão, para esclarecimento de certos pormenores, uma vez 
que se trata de um texto longo. 

O senhor Presidente da Câmara pediu em seguida a palavra, para salientar o estra
nho que é os elementos do Partido Socialista na Assembleia Municipal de rvora não 
saberem que a Aliança Povo Unido est� legalizada, tanto mais que essa legalização 
foi acompanhada de grandes protestos da f.PU, a que os órg�os de comunicação deram, 
aliás; na altura, grande publicidade. 

Esclareceu que o Supremo Tribunal de Justi�a, após o abandono da FEPU por par
te da FSP - Frente Socialista Popular, e apesar de todas as dificuldades levanta
das, se viu forçado a regulerizar a situação, do que decorre a legalidade da Ali
ança Povo Unido e da sua actividade; 

Quanto à porta fechada, explicou que, após o rebentamente de uma bomba no Cen
tro Regional da Reforma Agrária de !vara, e por se temerem outros atentados, o 
portão da Câmara passou a ser controlr.ido, e por isso o senhor Percheiro "deu com 
a nariz na porta", como diz, tendo-lhe essa explicação sido dada - e aceite - na 
altura. tliás, a situação é ainda exactamente a mesma, como� fácil constatar e 
prova que na Câmara não há lugar para tratamentos preferenciais. Alguns dos mem
bros da Assembleia já deverão igualmente tê-lo constatado, quando ná reuniões. 

Relativamente à reunião que também foi referida pelo senhor Percheiro, e não 
pondo em dúvida as suas informações, gostaria no entento de obter informações mais 
pormenorizadas. Com efeito, como verificou pessoalmente, são muito cumpridores e 
têm sido sempre muito cuidadosos os elementos da Comissão do Plino Director, com 
quem d�via ter-se efectuado essa reunião. fssim, gostaria de apurar os factos, 
e como haverá outras reuniões com as juntas de freguesia urbanas, para que se pro
nunciem sobre o Plano Director, que irá condicionar o desenvolvimento da cidade, 
pediu que o senhor Percheiro fizesse um esforço de memória, na sua qualidade de 
anti-fascista e filho de democrata, no sentido de se resolver o assunto. Como 
explicou, seria pouco correcto actuar com base numa informação tão vaga e sem 
confirmação. 

Finalmente p quanto à afirmação produzida, segundo foi dito, pelo vereador se
nhor Bagulho, de que nãc aceitava ditadores, disse que concorda inteiramente, e 
gostaria de saber a �uem se referei uma vez que todos os vereadores, incluindo o 
senhor Bagulho, têm ou tiveram uma chave do gabinete do Presidente, onde podem 
entrar quando quiserem, o que não lhe parece ser um procedimento pràpriamente 
ditatoriml. 
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28/7/78 Em resposta, o senha� ?ercheiro disse quev a APU é uma denominação que não est� 
eleita, Para poder existir, dsvia estar sujeita ao eleitorado, Não querendo alon
gar-se, lau, en�retantc, o texto de um par�cer não identificado e do qual constam 
considerações soore a pre-cendida il3yalidade da APU, acrescentando ainda outros pe
quenos esclarecirnsntos qua11·co ô reunüío par::: que fora convocado e ao problema da 
porta fed,ada º 

Pretendendo p6r fin1 au d:tlogo estabelecido, o senhor Presidente da?Mesa fez 
notar que o que foi .liC:o -foi um pa1:ecer--:-,20 aceite pelo Supremo, que legalizou a 
Aliança Pov8 Uni�o e c�jo ac6rd]o foi publicado em Di§rio da República. 

O senhor ?inheiro flv�s acrescentou ainda que se sentiu um intruso perante a 
afirmaç�o de que não foi eleito, o qu2 considera muito estranho, pois teve conhe
cimento das eleições, cos seus resultado�, aliás públicos, e da sua entrada legí
tima no exe:r.·c:'.:ci "J de fu. 1r:;ões no ê..ibito d3 /Uiêrnça, agora contestada, Uma vez que 
parecia haver pessoas que o isnnrevGrn, explicou como se havia chegado� actual de
signação: ap6s a sa{da de u1� alsG2nto (a Frente Soci3lista Popular - FSP}, a Fren
te Eleitoral Povo Unido, inisiAlraen�e constituída pelo Partido Comunista Português, 
Movimento Democr�tico Portug��s e �r�nte Socialista Popular, viu-se impedida de 
usar a sigla e a designaç�o �doptad2s. Assim, fofarn as mesmas alteradas para a
forma actual, o que foi autorizado pelo Supremo Tribunal de Justiça, e publicado. 
Assi�, não h� qualquer esp�ci� de d6viJ2 do que as pessoas eleitas pela Frente 
se rnant�rn em per-feita legiti�idade, �al como legítima é a designação, que o Supre
mo sancionoL1, embora alterada, peles razões conhecidas e p6blicas. 

Quanto� proposta apra3entada p9lo senhor Presidente da Mesa, ao lamentar-se 
a saída do� vereadores, n20 se está a fazer uma censura, pelo contr�rio; está é 
a considerar-se que os interessss d2 C�rnara e dos munícipes serão prejudicados 
por essa saíd�. Reafir�ou ainda que, psla suo leitura, entende que não se está 
a censurar, mas a lamentar que se tenham ido embora elementos que fazem falta. 

Quando sos �areadores �ua se mantiveram nos seus cargos, não se est§ a fazer 
um louvor relu tr�b2lho oxecutado, O que se louva é a sua atitude de desejarem 
permanecer, embora com redobrada di:iculdade, ao serviço dos munícipes que para 
tal os elegerem. 

Fez aindA notar que a .::2.::-ca - ou escJ.are::imento - do senhor Bagulho contém 
alusôes não concretizad3s muito graves, que foram imediatamente aproveitadas por 
certos frg�os de com�ni�açJo, sempre prontos a procurarem esc§ndalos, alusôes, 
inclusivamente, a p::etensas an8mslias, consideradss,graves, e que ninguém disse 
quais eram, principalmcnt� cs �ue de=am origem ao boato, que se espalhou por to
do o país, co,.io pe3SDc::lm2;1t2 \/eri"i°icou, i:m Lisboa, toda a gente lhe perguntavf! o 
que teria acontecido n . .J Câ,,,ci::.J de :::vo:.-a, f\�esar disso, as alegadas "graves anom.2.-' 
lias" e n aldraoice3' 1 nu,cca fo::arn to·c,1adas pG'.:ilicas, e é triste que se deixe no 
ar urna acuseç�o que n�o tem qu3lquer ea��cie da concratização, o que se pode, 
pelo menos, classificor de ir::espon2&vel. 

Quando foi rro::io;:,-',;o um inq·;§ritc::i, julgou evidente tratar-se de dar expressão 
ao desejo de q�c cs pcssoQs que abardo�2ram os seus lugares dessem explicaçôes 
da sua ati tu-:b, dc;1uncienc'."J 23 si tu3çêies que teriamrn.lew'ldo a essas anomalias. C:, 
pois, em f�nçêo desta lei�cra que vsi votar a aprovação da moção. 

Para o senhor frmando C�nho, no antanto, é outra a interpretação: não h� cen
sura, mas se a rnoç�o larn�nta a saída dcs vereadores, por considerar que, se se 
desligar2�, �rejudi�aram os interesses dos munícipes, está a fazer-se uma crí
tica; do mesmo rn.od3, 20 referir-3e o louvor �os que ficaram, e não se mencionan
do os outrcs, hé u,.1 ju:'.:zo implíci'.:o de censura. 

Resta saber porque sairPm; e, como disse, depois de deixar um jornal fazer 
tantas referências às futuras expli::2ç3es; e não as dando, s6 nessa altura pode
ré'i haver lugar pare, a c:erisu:::-a, e censuro inexornvel. 
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28/7/78 O senhor Pinheiro Alves entende, porém, que lamentar não é fazer censuras. 
Quando morre alguém, não se censure a morte das pesso�s, Laíl)é:�;�f-� chorar, re
conhecer que eles fazem falta. Aceita , não, ser· co'i:rifc�2. suã""írf fii'rpretação, mns 
o espírito era asse. Por outro lado, não se louvam os vereadores que ficaram pelo
que fizeram, mAs apenas por não terem abardcnado por completo a Câmara. E essa a
sua leitura, e é nessa convicção� c�e vota a proposta.

No seguimento desta troca de impressões, a proponente pediu para 2lterar uma 
palavra no texto da proposta, esclarecendo que no seu espírito não houve intenção 
de censurar quem quer que fosse. Não desejaria, no entanto, deixar de referir a 
irresponsabilidade de alguém que, num dia, lança um labéu que pode deixar pressu
pôr as coisas mais graves, tAl como atropelos da lei ou desvios de fundas, por 
exemplo, sem que essas irregularidades sejam claramente denunciadas. E, após o 
escândalo iniciàl, vir esclarecer pouco a pouco e situação, para que já ninguém 
se lembre, nas elêições, das acusações feites e não provadas. Segundo lhe parece, 
o que ficou nos ouvidos das pessoas foi a acusação de prepotência e de "graves
anomalias'1

, e se não se r3sponder ràpidamente, corre-se o risco de o desmentido
perder a credibilidade.

Pediu, seguidamente, a substituição da palavra.''inquira" por "informe e everi
gue". 

Retomando a discussão, o senhor Earona considerou também que a palavra lamen
tar envolve um juízo de censura, do mesmo modo que se lamenta o mau procedimento 
de um filho. Sustentou, ainda, que nes ultimas consider2ções do senhor Pinheiro 
Alves está implícita uma censuraºº procedimento dos vereadores que se demitiram. 
Concordou ainda com a afirmação produzida pelo senhor Presidente da Mesa de que 
uma suspeição como a levantada terá que ser imediatamerlE esclarecida. Explicar 
a pouco e pouco poderá e�plicar tnrdiamente ou nada. 

O senhor Armando Cunha afirmou �nda, �ue
�

,,sal o melhor opinião,,
f t 

- (W)-"lA-0 ,Lx �-� . , CR...é<- Z,{..{.;l:,(,á v���;....,.,,,.....,=c-:-t:c-=-um ac o a que nao podemos sobrepor-nms,.Vcomo uma aisca ou uma pe s a
concluindo-se, pois, que o significado da palavra é meis amplo do que a interpre
tação restritiva do senhor Pinheiro flves dava a perceber. Se n8o se louvaram os 
que sairam, no louvor aos que ficaram estaria implícita a discordância quanto à 
atitude dos outros. 

Retomando a discussão da mação pràpriamente dita, o senhor Presidente da Mesa 
repetiu que, se o silência do Partido Socielista se mantiver, é passível de uma 
censura, e uma censura forte, dado que considera que quem leventa uma suspeição 
deve esclarecê-la quanto antes. Lamenta que isso não tenha acontecido. Mas a verda
de é que não aconteceu, e o que veio publicado nos jornais não foi desmentido. Se 
uma pessoa foi véries vezes referida em comunicedos p6blicos, na Câmara e na !s
sembleia, e não se dignou explicar as atitudes tomadas, tem que aceitar que, em
bora a proposta procure não ferir ninguém, os coment§rios não lhe sejam muito 
favoráveis. 

O senhor Botelho concordou que a proposta estaria feita ''com punhos de renda", 
mas que a sua leitura, por subjective, poderia variar de pessoa para pessoa, e 
lembrou que se há liberdade oral, também os vereadores far�o a sua leitura, e 
oxal� não vão fazer ju�zos, o que talvez não interesse muito. 

O senhor Presidente da Mesa deixou então bem claro que est8 disposto a expli
car a sua moção, o espírito com que a fez, a cada um dos senhores vereadores que 
se mostrem interessados, lembrando de novo que a fez a título individual. 

�tendendo eo adi�ntado da hora, o senhor 'rmando Cunha requereu nesta altura 
a votação imediata da moção. Foi igualmente sugerido que, após a votação da mo
ção, fosse feito um intervalo. Seguiu-se a votação do requerimento, que foi a
provado por unanimidade. 
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28/7/78 Passou-se imediatamente à votação da proposta, que foi aprovada por 13 votos a 
favor, nenhum contra e 7 abstenções, dado que entretanto se verificara a saída do 
senhor Fava da Luz. 

Foi de seguida feita urna única declaração de voto, do membro senhor Pimenta, 
que ditou para a acta o seguinte: "Abstenho-me por não conhecer concretamente quais 
as razões que levaram os vereadores a demitir-se". 

ORÇAMENTO SUPLEMENTAR DA CAMARA MUNICIPAL DE EVORA/1978 - Feito o pequeno interva
lo pedido, o senhor Pre

sidente da Mesa pediu que a Assembleia se pronunciasse relativamente à proposta a
presentada pela Câmara de rvora para o seu lQ, Orçamento Suplementar para 1978 º 

Tendo surgido algumas dúvidas, foi feito um esclarecimento relativo ao envio de 
documentos aos diversos grupos representados aqui, urna vez que, segundo informação 
dos elementos presentes pelo Partido Socialista, o orçamento não lhes tinha sido 
enviado, enquanto o senhor Mário Barradas e senhor Armando Cunha confirmavam o 
seu recebimento. 

O senhor Pimenta pôs então à consideração dos restantes elementos do Partido 
Socialista presentes a possibilidade de os documentos para apreciação passarem a 
ser enviados para a sede daquele partido. Como afirmou, ac·onteco que n5o é a pri
meira vez que os elementos do PS vêm em branco para as reuniões, pelo que, não 
obstante os melindres que possam surgir, julga necessário que todos os elementos 
passem a ser enviados directarnente para a sede do partido. 

O senhor Botelho esclareceu que, dada a ausência do senhor Paixão, os documentos 
enviados não tinham sido distribuídos, acrescentando julgar que o documento que 
lhes interessa não foi recebido, o que já tem acontecido mais vezes, 

O senhor Presidente da Mesa lembrou a afirmação já aqui várias vezes prestada 
de que os docurnentbs são enviados simultâneamente aos 3 grupos políticos da Assem
bleia e que, quer a APU quer o PSD apenas lamentam os atrasos algumas vezes ve
rificados nesse envio. Considerou que o assunto deve ser resolvido a nível do Par
tido, por ser melindroso, e por isso pediu aos elementos do partido socialista 
que o discutam e comuniquem à Assembleia o que resolverem. 

O senhor Pimenta lembrou que, não tendo visto o Orçamento em apreciação, não 
pode aprová-lo. 

Entretanto, o senhor /',rrn.::indo Cunha requereu fosse feita uma alter?��,º na Or
dem de Trabalhos, visando a substituição de "discussão, vot2ção e af:decl�,:i 
por "discussão e votação'', o que foi imediatamente aceite. Em seguida, afirmou 
não estar a querer forçar urna tomada de posição, e que respeita os problemas de 
consciência revelados pelo senhor Pimenta, pelo que não vê grande mal no adiamen
to da sessão, dado que lhe custaria, se estivesse na mesma situação, vor-se for
çado a urna decisão sem para tal estar preparado. 

O senhor lQ, Secretário lembrou, no entanto, que sendo altura de férias, se 
corria o risco de nõo haver quorum, muito embora concordasse inteiramente com o 
senhor Pimenta. 

Tendo o senhor Bo�elho perguntado qual a urgência da aprovação do Orçamento, 
foi-lhe explicado que dele depende o pagamente de abonos e horas extraordinérias 
ao pessoal da Câmara, Presidentes de Juntas de Freguesia, etc •• O senhor Presi
dente da Mesa acrescentou ainda que, de harrnoniA com o espírito da proposta da 
Câmara, e se fosse possível isso fazer-se com segurança, não veria inconvenientes 
no adiamento da discussão. Mas ele próprio, como disse, teve dificuldade em con
vocar a presente reunião, e temia que não houvesse quorum, apesar do transporte 
fornecido pela Câmara aos membros que dele necessitassem. 
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28/7/78 56 aceitou porque estava em jogo o recebimento das citadas verbas por parte dos 
funcionários, o que dá ao assunto uma t6nica -de urgência, para além do interesse 
da Assembleia e da CSmara em respeitar, como de costume, os aspectos humanos de 
cada questão. 

O senhor Pimenta salientou o facto de não ter sequer visto o Orçamento, o que, 
no seu entender, não significava que quizesse adiar a resolução do pro�ema. Tanto 
assim é que está presente, dada a necessidade de quorum já invocada. 

�ceite por consenso a racessidade da discussão imediata do assunto, o senhor 
Armando Cunha pediu então dois esclarecimentos: o primeiro reporta-se ao capítu
lo 12 - Obras, Artigo 80, alínea 4, da qual consta, para pequenas obras sem com
participação do estado, a verba de 1.500 contos. Dado considerar elevado esse va
lor, julga que não serão pequenas, ou são muitas; e deseja também saber porque 
não são comparticipadas pelo estado. 

O Vereador senhor arquitecto Jorge Silva esclareceu que existem muitas obras 
que, para serem comparticipadas, exigem um processo excessivamente complicado, e 
que se tornaria moroso respeitar, dado que a [âmara recebe muitas solicitações des
se tipo: troços de estradas, paliteiras, terraplanagens, remoção de terras, etc •• 
Feito um cômputo por alto, verificou-se que teriam de ser dispendidos mais de 
1.500 contos bessas obras, e, dado serem reduzidas as verbas livres, retiraram-se 
as verbas necessárias de obras de interesse imediato. 

O senhor Armando Cunha pediu também explicações quanto ao número de jardinei
ros mencionado, que o surpreende, esclarecendo que a sua suposição não correspon
de a julgá-lo indevido, mas por lhe parecer relativamente elevado: 41 jardineiros 
de lª. e de 2ª., além de um trcctorista. 

O senhor Presidente da Câmara disse então que os jardineiros se ocupam de todos 
os jardins do concelho, para além de casas particul2res e estabelecimentos de en
sino, por exemplo. 

Também o senhor Presidente da Mesa quis saber se, quanto às remunerações certas, 
as importâncias consignadas se deviam ao pagamento com efeitos rectroactivos, ten
do o senhor Camoesas explicado que contemplam as diferenças de vencimentos provo
cadas pela legislação mais recente na matéria. 

Não havendo mais inscrições, o senhor Presidente da Mesa pôs à votação o Orça
mento, que foi aprovado por 13 votos a favor e sete abstenções, não se registan
do nenhum voto contra. 

Ap6s a votação, o senhor Presidente da CÂmara acrescentou ainda que o Orçamento 
havia sido aprovado pela CÂmBra ainda com todos os vereadores. 

Como se não verificou nenhum pedido de intervenção por parte do público presen
te, o senhor Presidente da Mesa, quando eram 1.30 horas, declarou encerrada a ses
são. 

O PRESIDENTE DJ', MESA: __________ _

O 12. SECRET�RIO: ______ �--�--� 

0"2� •. SECREURID: ___________ _ 
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(Acta aprovada por maioria, com 19 votos a favor e 4 abstenções, na sessão de 5 de 
Setembro de 1978)

Não dispensa a consulta do documento original
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